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PAUTA DA 6ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO ANO DE 2025 REALIZADA ÀS 11H DO DIA 18 DE JULHO 
 

1. PEQUENO EXPEDIENTE  
Abertura da Sessão 

 

Leitura da(s) proposição(ões), apresentada(s) e apreciada(s) nesta 5ª Sessão Extraordinária 

1. Projeto de Lei nº 11/2025 - Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional Especial no 
orçamento vigente, em razão da criação de novas secretarias municipais, e dá outras providências – 
Autoria: Poder Executivo Municipal 

2. Projeto de Lei nº 12/2025 - Autoriza o Poder Executivo Municipal a doar para a Justiça Federal do Estado 
do Piauí o imóvel pertencente ao patrimônio imobiliário do Município situado na Rua Antonio Ribeiro 
Americo, s/n, Bairro Santa Luzia, na cidade de São Raimundo Nonato - Piauí para a implantação da sede 
da Justiça Federal na Comarca de São Raimundo Nonato – PI – Autoria: Poder Executivo Municipal 

3. Requerimento Verbal quer requer a dispensa do interstício regimental para a realização da 1ª e 2ª 
discussão e votação das proposições: Projeto de Lei nº 11/2025 e Projeto de Lei nº 12/2025, ambos de 
autoria do Poder Executivo Municipal – Autoria do Requerimento Verbal: Ver(a). Ana Cícera da Costa 
Lima, Ver. Leomar Santos Landim, Ver. Rony Samuel de Negreiros Nunes, Ver. Valdeci Soares da Silva, Ver. 
Waldir Ribeiro dos Santos e Ver(a). Willane Cândida da Costa Silva 

4. Emenda Verbal Modificativa de Plenário de autoria do Vereador Adilson Santos Ribeiro ao Projeto de Lei 
nº 11/2025 que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional Especial no orçamento 
vigente, em razão da criação de novas secretarias municipais, e dá outras providências de autoria do Poder 
Executivo Municipal – altera o Art. 1º, que passa a ter a seguinte redação: Art. 1º. Fica aberto no 
orçamento vigente, sancionado pela Lei nº 35/2024 de 10 de dezembro de 2024, um Crédito Adicional 
Especial no valor total de R$ 5.773.000,00 (cinco milhões, setecentos e setenta e três mil reais), destinado 
à criação de dotações orçamentárias vinculadas às novas unidades administrativas instituídas pela Lei 
Complementar nº 03/2025. 

 
 

Votação das Indicações e Requerimentos escritos, verbais e outros 

1. Requerimento Verbal quer requer a dispensa do interstício regimental para a realização da 1ª e 2ª 
discussão e votação das proposições: Projeto de Lei nº 11/2025 e Projeto de Lei nº 12/2025, ambos de 
autoria do Poder Executivo Municipal – Autoria do Requerimento Verbal: Ver(a). Ana Cícera da Costa 
Lima, Ver. Leomar Santos Landim, Ver. Rony Samuel de Negreiros Nunes, Ver. Valdeci Soares da Silva, Ver. 
Waldir Ribeiro dos Santos e Ver(a). Willane Cândida da Costa Silva 

 
 

Tribuna Livre (tempo:10 minutos) 

1. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

2. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

Proposições Arquivadas 

1. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
 

 

ENCERRAMENTO DO PEQUENO EXPEDIENTE 
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2. ORDEM DO DIA 
   

VOTAÇÃO ÚNICA 
1. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

 

1ª VOTAÇÃO 
1. Projeto de Lei nº 11/2025 - Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional Especial no 

orçamento vigente, em razão da criação de novas secretarias municipais, e dá outras providências de 
autoria do Poder Executivo Municipal, com a incorporação da Emenda Verbal Modificativa de Plenário 
de autoria do Vereador Adilson Santos Ribeiro (aprovado) 

2. Projeto de Lei nº 12/2025 - Autoriza o Poder Executivo Municipal a doar para a Justiça Federal do Estado 
do Piauí o imóvel pertencente ao patrimônio imobiliário do Município situado na Rua Antonio Ribeiro 
Americo, s/n, Bairro Santa Luzia, na cidade de São Raimundo Nonato - Piauí para a implantação da sede 
da Justiça Federal na Comarca de São Raimundo Nonato – PI – Autoria: Poder Executivo Municipal 
(aprovado) 

 

   

2ª VOTAÇÃO 
1. Projeto de Lei nº 11/2025 - Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional Especial no 

orçamento vigente, em razão da criação de novas secretarias municipais, e dá outras providências de 
autoria do Poder Executivo Municipal, com a incorporação da Emenda Verbal Modificativa de Plenário 
de autoria do Vereador Adilson Santos Ribeiro (aprovado)  

2. Projeto de Lei nº 12/2025 - Autoriza o Poder Executivo Municipal a doar para a Justiça Federal do Estado 
do Piauí o imóvel pertencente ao patrimônio imobiliário do Município situado na Rua Antonio Ribeiro 
Americo, s/n, Bairro Santa Luzia, na cidade de São Raimundo Nonato - Piauí para a implantação da sede 
da Justiça Federal na Comarca de São Raimundo Nonato – PI – Autoria: Poder Executivo Municipal 
(aprovado) 
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 3. GRANDE EXPEDIENTE  
Discursos Vereadores inscritos: 

(1° orador – 15 minutos; demais oradores – 10 minutos) 

01.  

02.  

03.  

04.  

05.  

06.  

07.  

08.  

09.  

10.  

11.  

12.  

13.  

 

Obs.: Vereador(es) ausente(s) nesta Sessão Extraordinária:  

1. Ver(a). Nilvânia da Silva Nascimento;  

 

2. Ver(a). Valdênia de Assis Costa. 
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